
 
 

BANCO BMG S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/ME 61.186.680/0001-74 | NIRE 3530046248-3 

 

FATO RELEVANTE 

 

O Banco BMG S.A. (B3: BMGB4) ("Banco BMG" ou “Companhia”), em atendimento ao 

disposto no artigo 157, parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76 e na Instrução nº 358/02 da Comissão 

de Valores Mobiliários, informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que, nesta data, 

foi celebrado o 4º aditamento ao Acordo de Acionistas do Banco BMG (“Acordo de 

Acionistas do Banco BMG”) entre Flávio Pentagna Guimarães, BMG Participações S.A. 

(“BMG Participações”), Ângela Annes Guimarães, Antônio Mourão Guimarães Neto, 

Regina Annes Guimarães e Ricardo Annes Guimarães tendo por objeto (i) formalizar a 

adesão ao Acordo de Acionistas do Banco BMG (a) da Água Boa Participações Ltda., 

sociedade integralmente detida por Ângela Annes Guimarães, em razão da conferência da 

totalidade das ações ordinárias e preferenciais de emissão do Banco BMG anteriormente 

detidas por Ângela Annes Guimarães ao capital social da Água Boa Participações Ltda.; (b) 

da Noma Participações Ltda., sociedade integralmente detida por Antônio Mourão 

Guimarães Neto, em razão da conferência da totalidade das ações ordinárias e preferenciais 

de emissão do Banco BMG anteriormente detidas por Antônio Mourão Guimarães Neto ao 

capital social da Noma Participações Ltda.; (c) da Rivage Participações Ltda., sociedade 

integralmente detida por Regina Annes Guimarães, em razão da conferência da totalidade 

das ações ordinárias e preferenciais de emissão do Banco BMG anteriormente detidas por 

Regina Annes Guimarães ao capital social da Rivage Participações Ltda.; e (d) da São Judas 

Tadeu Participações Ltda., sociedade integralmente detida por Ricardo Annes Guimarães em 

razão da conferência da totalidade das ações ordinárias e preferenciais de emissão do Banco 

BMG anteriormente detidas por Ricardo Annes Guimarães ao capital social da São Judas 

Tadeu Participações Ltda., e (ii) consignar a renúncia, por Flávio Pentagna Guimarães, a 95% 

(noventa e cinco por cento) dos direitos econômicos a ele conferidos pelo usufruto das 

94.706.665 (noventa e quatro milhões, setecentas e seis mil, seiscentas e sessenta e cinco) 

ações ordinárias e 45.000.000 (quarenta e cinco milhões) ações preferenciais de emissão do 

Banco BMG, por ele doadas, com reserva de usufruto, como adiantamento de herança, para 

Antônio Mourão Guimarães Neto, Ângela Annes Guimarães, João Annes Guimarães, Regina 

Annes Guimarães e Ricardo Annes Guimarães, em igual proporção, nos termos do Contrato 



 
 

de Doação com Reserva de Usufruto celebrado em 19 de novembro de 2018 (“Ações 

Doadas”). 

  

A celebração do 4º aditamento ao Acordo de Acionistas do Banco BMG, com a consequente 

adesão da Água Boa Participações Ltda., da Noma Participações Ltda., da Rivage 

Participações Ltda. e da São Judas Tadeu Participações Ltda. ao Acordo de Acionistas do 

Banco BMG, bem como a renuncia parcial, por Flavio Pentagna Guimarães, aos direitos 

economicos conferidos pelo usufruto das Ações Doados não implicam qualquer mudança no 

controle do Banco BMG, tendo em vista que Flávio Pentagna Guimarães permanece como 

acionista controlador do Banco BMG, direta e indiretamente (por meio da BMG 

Participações), em razão da manutenção do usufruto vitalício sobre os direitos políticos sobre 

as Ações Doadas, e foram realizadas em continuidade de organização e planejamento 

societário e sucessório da Família Guimarães.  

 

O Acordo de Acionistas do Banco BMG, conforme aditado, ficará arquivado na sede social 

da Companhia e sua cópia será disponibilizada para consulta nos websites da Companhia 

(www.bancobmg.com.br/ri) e da CVM (www.cvm.gov.br), nos termos da Instrução CVM 

n.º 480, de 07 de dezembro de 2009, conforme alterada. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2020. 

 

MARCO ANTONIO ANTUNES  

Diretor Executivo Vice-Presidente e Relações com Investidores 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 


